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A P R E S E N T A p i O  

O Conse lho Nac iona l  dos Di re i tos da  Mulher  —  CNDM, comprome-
t ido com a luta das mulheres brasi le i ras pe la ampl iacáo e efet ivaÇáo de 
sua  c ida dan i a ,  e  ap rove i tando  a  opo r tun idad e  da  e labo racá o  de  um 
novo  tex to  cons t i t uc iona l ,  p romoveu,  com o  apo io  das  Con fede raÇóes ,  
das Federacóes,  dos Sind icatos dos Trabalhadores,  das Centra is  Sindi -
ca i s  e  dos  Conse lhos  Es tadua is  e  Mun ic ipa i s  da  Cond icá o  Femin ina ,  o  
I  Enc on t ro  Nac i ona l  " A  M u lhe r  e  a s  Le i s  T raba l h i s t as " ,  no s  d i as  24 , 25  
e 26 de novembro de 1987, em Brasília.  

Precedendo e  preparando es te  evento ,  foram rea l izados,  em 22 
Estados da Federacáo, Encontros e  Seminár ios  que reuni ram represen -
tantes das diversas categor ias prof iss ionais,  possib i l i tando um levan -
tamento da real idade da mulher  t rabalhadora,  de suas re iv indicacCies e 
identif icacáo de suas l iderancas.  

J A C Q U E L I N E  P I T A N G U Y  
Presidente do CNDM 
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1  P R I N C Í P I O S  G E R A I S  

A s  mu l he re s ,  pa r t i c i p an tes  do  E nc on t r o ,  po s i c i on a ra m - s e  a  fa v o r  
de urna legis lapáo t raba lh is ta e prev idenc iár ia que consagre ,  respe i ta -
das as especi f ic idades,  pr incíp ios igual i tár ios em relapáo a todos os 
t rabalhadores,  mulheres e homens, urban os e rurais,  empregados do -
mést icos e avulsos,  garant indo a isonomia de t ratamento, independen -
temente de rapa,  cor ,  re l ig iáo,  idade, estado civ i l ,  número de f i lhos,  de -
ficiéncia física, oppáo ideológica e estado de gravidez.  

N o  t o c a n t e  á  m u l h e r ,  a p e n a s  a  m a t é r i a  r e l a t i v a  a o s  d i r e i t o s  c o n -  cementes á reprodupáo 
deverá ser  t ratada em capítu lo especí f ico,  des tacando a maternidade corno 
funpáo social de interesse coletivo.  

11 QUESTÓES ESPECÍFICAS  

1 — JORNADA DE TRABALHO 

1 . 1  —  A  du ra p áo  m á x i ma  d o  t r ab a lh o  s e r á  de  8  h o r a s  d iá r i a s  e  
de 40 horas semanais,  desde que náo f ixado, expressa -
mente ,  l imi te  menor  em le i  ou  norma co let iva  e  sem re -
dupáo de salário. 

2—  PRORROGAçÁO DA JORNADA 

2 . 1  —  A  d u r a p á o  n o r m a l  d o  t r a b a l h o  n á o  p o d e r á  s e r  a c r e s c i d a  
de horas suplementares,  salvo  mediante convenpáo ou 
acordo co let ivo e consent imento  do t raba lhador  —  res tr i -
t as  a  um número  d e  duas  —  e  ao s  ca sos  d e  emerg enc i a  
ou de forpa maior,  sempre respeitado o regime de com -
pensapáo; 

2 .2  —  t a l  p ro r rog apáo  se rá  ob je t o  de  comun ic apáo  esc r i t a ,  
obr igatór ia ,  aos órgáos competentes,  no  prazo de 48 ho -
ras; 

2 .3  —  a  p ror rogapáo  da  jo rnada ob r igará  o  empregador  a  fo r -
necer,  gratu i tamente,  refe ipáo aos empregados —  se  essa 
náo Ihe for  comunicada com antecedénc ia  de pe lo  menos 
24  horas —  sem pre ju ízo  de um in ter va lo  m ín imo  de 30  
minutos, em qualquer caso.  

3 — TRABALHO NOTURNO 

3 .1  —  Se rá  con s ide ra do  n o tu rno ,  o  t r aba l ho  rea l i za do  en t re  a s  
18 horas de um día  e as 6 horas do dia seguinte;  

3 .2  —  o  t raba lho noturno,  sempre cons iderado de cará ter  ex -
cepc iona l ,  só  será  pe rm i t i do  aos  t r aba lhadores de ma is  
de 18 anos,  de ambos os  sexos,  e es tará subordinado á  
estr i ta observáncia dos meios de protepáo ao trabalho, 
impostos pela legislapáo ou por normas  coletivas;  
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3 . 3  —  a  h o r a  n o t u r n a  t e r á  a  d u r a c á o  d e  4 5  m i n u t o s ,  i m p o r t a n -
d o  n a  r e d u c á o  p r o p o r c i o n a l  d a  c a r g a  d i á r i a  e  s e m a n a l  
d e  t r aba lho ;  

3 . 5  —  h a ve rá  p e lo  me no s  d o is  i n te r va lo s ,  d e  15  m in u to s  c a da  
um,  para  descanso durante  a  jo rnada noturna.  

4 .2  —  em qua lque r  t r aba l ho  con t inuo ,  cu j a  du ra cáo  exced a  

a  6  horas, será obrigatória a concessao de um 

intervalo para 

4 . 4  —  a  o r o y a  d o  c u m p r i m e n t o  d a s  e x i g é n c i a s ,  q u a n t o  a o s  
r e fe i tór ios, dependerá da concordáncia da f iscal izacáo 
da ent idade  s ind ica l  dos t r aba lhado res  e  do  órgáo 
competente do Ministério do Trabalho.  

5 . 1  0  r epouso semana l  r emunerado será  de 48  ho ras  e  
co in -  
c id i r á  no  to do  ou  em pa r t e ,  com o  sáb ado  e  o  
dom ingo ,  s e m  p r e j u í z o  d o  r e p o u s o  n o s  f e r i a d o s  
c i v i s  e  r e l i g i o s o s .  N a s  a t i v i d a d e s  d e  n a t u r e z a  
i n i n t e r r u p t a ,  o  r e v e z a m e n t o  s e rá  q u in z en a l ,  co m 
p r év i o  c on he c im e n t o  d o  em pr e ga do ,  e  deve rá  
favo rece r  o  r epouso  no  sábado  e  no  dom ingo .  

6 . 2  —  g a r a n t i a  d e  s a l a r i o  m í n i m o  r e a l ,  u n i f i c a d o  
n a c i o n a l m e n te,  calculado por  órgáos of ic ia is, 
assegurada nestes a par t ic ipacáo do movimento 
s indica l ;  

6 . 3  —  ga ra n t í a  d e  s a la r i o  m ín i mo  a  t od o s  o s  t r a ba lh a do re s ,  
i nc lus ive  na idade de 14  a  18 anos ,  resguardado  o  
horár io  para estudo, dentro da jornada de trabalho;  

6 . 4  —  g a r a n t í a  d e  s a l á r i o - f a m í l i a ,  a o  h o m e m  e  á  m u l h e r ,  
p o r  cada  f i l ho  a té  a  i dade de  18  anos ,  em percentua l  
de  20% do salário mínimo real unif icado para aquele 
que perce- 

4  —  I N T E R V A L O S  N A  J O R N A D A  

repouso e  a l imentaÇáo de ,  no mínimo, 1 hora ,  náo po -  

dendo exceder a 2 horas; 

5  —  R E P O U SO  S E M A N A L R E M U N E R A D O  

6  S A L Á R I O  
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b e  a t é  5  s a l á r i os  m í n im os .  A c im a  de s t e  va l o r ,  o  pe r ce n -
tual será reduzido proporcionalmente, até 10%;  

6 .5  —  c r i a cáo  de  ad i c ion a l  po r  t empo  de  se r v iÇ o ,  devendo  se u  
v a l o r  s e r  e s t i p u l a d o  n a s  C o n v e n Ç ó e s  e  A c o r d o s  C o l e t i -
v o s  de  T ra ba l ho ,  t an t o  e m  em pr es a s  p úb l i ca s  qu a n t o  
pr ivadas.  

7 — FERIAS 

7 .1  —  O  pagamen to  re la t ivo  ás  fé r i as  será  fe i t o  em dob ro ;  

7 .2  —  as  fé r i as  se ráo  f i x adas  em pe r íod o  que  a te nda  aos  i n t e -
resses do empregado.  Caberá  ao empregador ,  nas at iv i -
dades de cunho socia l,  comprovar a impossib i l idade do 
cumpr imento deste d isposi t ivo.  

8 — CONDICÓES DE TRABALHO E SAÚDE 

8.1 — Métodos e Locais de Trabalho 
a) AdoÇáo de meios especiais de proteÇáo, de natureza 

ambiental ,  especia lmente quanto á i lurn inacáo e ven-
t i lacáo, inclusive aos trabalhadores do - iésticos; 

b) i ncen t i vo  á  ad oÇáo  d e  i ns ta la cóes ,  equ i pamen to s  e  
rot inas de t rabalho adequadas á presenÇa de t raba -
lhadoras,  inclusive domésticas;  

c) obr igacá o de ins ta la r  bebedouros ,  l ava tó r ios ,  banhe i -
ros  com chuve i ros ,  separados por  sexo,  cade i ras e 
a s s e n t o s  a d a p t á v e i s ,  e m  n ú m e r o  s u f i c i e n t e ,  pa r a  
permit ir  o exercício das funcóes sem esgotamento;  

d) obr igaÇáo  de  ins ta la r  ves tua r io ,  com armar ios  p r iva -
tivos, guando se impuser a troca de roupas. ou dis-
pon ib i l i dade de gavetas  ou pequenos compar t imentos  
para a guarda de objetos pessoais;  

e) manu ten Çáo  d e  p la n táo  m éd ico -am bu la t r  fiscali-  
zado por  ó rgáo  de  saúde púb l i ca ,  dev idamente  equ i -
pado  para  a tend ime n to  dos pr ime i ros  socor ros ,  com 
m e d i c a m e n t o s  b á s i c o s  e  a b s o r v e n t e s  h i g i é n i c o s .  O  
número m ín imo de func ionár ios  na empresa ,  para se  
adotar  esta ex igencia deverá ser  estabelecido•  

f) manu ten Çáo  de  re fe i t ó r i os ,  nos  l o ca is  de  t r a ba l ho ,  
com fornec imento  de re fe icóes gra tu i tas ,  de  boa qua-
l idade e em quant idade suf ic iente,  a serem oferecidas 
nos horários diurno e noturno;  

g )  l i m i t a c á o  d o  t r a b a l h o  d a  m u l h e r  e m  a t i v i d a d e s  q u e  
d e m a n d e m  o  e m p r e g o  d e  f o r c a  m u s c u l a r  a t é  1 5  k g .  

8.2 — Insalubridade e Periculosidade 
a) Pro ib icáo de t raba lho em cond iÇóes insa lubres  e  per i -

gosas,  para  todos os  t rabalhadores,  sa lvo  ConvenÇáo  
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Coletiva que preveja condipóes de controle tecnológi-

co para eliminapáo dos riscos, com reducáo da jorna-

da e pagamento de adicional de 100% do salário-base; 

b )  reava l iacáo  dos conce i tos  de per i cu los idade  e  insa lu -

bridade, com base em pesquisas médicas; 

c) direito á informacáo quanto aos riscos, nas atividades 

insalubres e perigosas, responsabilizando-se o em-

pregador por exames médicos semestrais e específi-

cos ao tipo de atividade, e por danos causados á saúde 

do trabalhador, bem como pelo seu tratamento. 

Obrigatoriedade de realizapáo periódica de exames 

preventivos de cáncer de útero e de mama, extensivo 
a todas as empregadas.  

8.3 - Acidentes de Trabalho e Doencas Profissionais 

a) ConstituiÇáo de CIPAS em empresas com mais de dez 

empregados, com acompanhamento do sindicato e in-

centivo á participacáo das mulheres, sobretudo 

áquelas diretamente ligadas á producáo; 

b) eleipáo dos membros das CIPAS, inclusive de seu 

Presidente, pelos trabalhadores, com participapáo 

dos sindicatos no processo eleitoral; 
c) garantia de emprego ao trabalhador acidentado ou 

mutilado, com reabilitapáo profissional adequada e 
posterior readaptacáo ao trabalho, em funpáo compa-
tível com sua nova situapáo, assegurado o pagamento 
do salário integral, guando do retorno ao trabalho. A 
readaptapáo profissional deverá ser acompanhada de 
incentivo, através de orientacáo adequada, para que 
se garanta efetiva volta ao trabalho; 

d) em caso de acidente de trabalho, guando comprovada 
a negligéncia, o empregador deverá pagar multas re-
ferentes aos prejuízos causados aos trabalhadores ví-
timas; 

e) reavalia0o do quadro das doencas do trabalho, com 
inclusáo daquelas típicas dos trabalhadores rurois. 

9 — DIREITOS DA REPRODUCÁO 

9.1 Garantias Gerais 

Como princípio geral, a maternidade é reconhecida como 
funpáo social, uma vez que a mulher gera filhos para a 
preservapáo da espécie e, como tal, cumpre funpáo de 
interesse coletivo. 
O Estado deve garantir essa funcáo, sem prejuízo da ci-

dadania da mulher. Tanto a maternidade como a pater-

nidade náo se podem constituir em obstáculo ou prejuí- 
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zo para o exercíc io do dire i to inal ienável  de todos os c i -
dadáos, homens e mulheres, ao trabalho.  
Como garant ia  da  funcá o reprodutora ,  en tende -se o  d i re i t o  
d e  co n ce be r  o u  no ,  p re ve n i r  ou  i n te r r om pe r  a  g ra v i dez 
indese jada até 90  dias do seu in ic io ,  ass im como con c i l ia r  
a  ass is ténc ia  ao  c idadáo -cr ianÇa,  sem pre ju ízo  para  a 
saúde ou v íncu los empregat íc ios .  Cabe ao Estado ga rant i r  
esse d i re i to ,  a t ravés da pres tacáo da ass is ténc ia  integral 
ás mulheres nos hospitais da rede pública.  
O  E s t a d o  d e v e  g a r a n t i r  a  i m e d i a t a  i m p l a n t a c á o  d o  
PA IS M,  e  p os i c iona r - se  s ob re  d i r e i t os  da  rep ro duc áo .  
Tem - se  po r  e ssen c ia l  á  e f e t i va  p ro tec áo  da  f uncá o  re -
produ tora :  
a )  pro ib iÇáo do t raba lho,  para ambos os sexos,  em a t i -

v idades que  possam por  em r isco  a  funcáo  reproduto -
ra, em áreas urbanas ou rurais;  

b )  direi to á t ransferéncia de funcáo para a mulher  grávida, 
guando  as  cond iÇóes  de  saú de  o  ex ig i rem,  sem pre -
ju í zo  do  sa lá r io  e  dos  de ma is  d i r e i t os ,  a ssegu r and o se 
o retorno á funcáo anteriormente exercida;  

c )  faculdade de rescindir o contrato, sem ' gnus para a 
t r aba lhad o ra ,  guando  e ssa  m anu te ncáo  pude r  se r  
prejudic ia l  á gestacáo, conforme atestado médico,  as -
segurando-se, também, todos os direi tos trabalh istas;  

d )  d i re i to  a  um a tend imento pré -nata l  e f ic ien te ,  assegu -
rado pe lo  Es tado .  Garan t ia  de  tempo su f ic ien te  pa ra  
um mínimo de 6 consultas médicas e demais exames 
necessár ios ,  dur ante  a  gestaÇáo,  sem pre ju í zo  do sa -
lár io da trabalhadora;  

e )  pro ib iÇáo  de  d i spensa  e  de  náo  con t ra tacáo ,  v incu la -
da ao es tado c iv i l  ou ao estado de grav idez;  

f )  pro ib iÇáo de exigenc ia,  pe la empresa,  de  exames mé -
d i c os  o u  q ua l qu e r  ou t r o  m e io  p a ra  f i s c a l i z a Çá o  de  
gravidez;  

g )  p ro ib iÇáo ,  ás  empresas ,  de  o fe rec imento  de  se rv iÇos 
de  aconse lhamen to  ou  p lane jamen to  fam i l i a r ,  deven do 
estas nóes serem executadas apenas pelo Estado, 
a t r a v é s  d o  " P r o g r a m a  d e  A s s i s t é n c i a  I n t e g r a l  á  S a ú -
de da Mulher" — PAISM. 

9.2 — Afastamento do Trabalho 
a)  A l i cenÇa-ma tern idade será  de 120 d ias .  Para  mar idos  

e companheiros será concedida licenÇa de 30 dias. Es- t e s  d i r e i t os  se rá o  e x te n s i vo s  
á q ue l es  qu e  t i v e r em  f i lhos pelo regime de adocáo, 
f icando assegurado o re torno á funÇáo anter iormente 
ocupada;  
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5) em caso de aborto, a mulher terá um repouso remu -

nerado de duas semanas, ficando -lhe assegurado, 

também, o direito de retornar á funpáo que ocu pava 

antes do seu afastamento; 

pagamento de salá r io  integral  durante o  afastamento 

da trabalhadora, náo sendo nunca inferior ao mon -

tante da maior remuneracáo dos últimos doze meses;  

d) licenca especial aos pais de criancas portadoras de 

deficiencia, após a licenpa-maternidade de 120 dias, a 

critério do médico acompanhante; 

será concedido salário-natalidade (suprimindo-se a 

expressáo "auxilio natalidade") á trabalhadora no 82 

més de gestapáo, e aos pais no momento da adopáo, 

no valor correspondente ao maior salário percebido 

pelo trabalhador nos últimos 12 meses. 

9.3 — Garantias de Emprego 

a)  Proibipáo da rescisáo do contrato  de trabalho duran -

te a gravidez e nos 12 meses subseqüentes so parto, 

tanto para a  mulher como para seu companheiro. Es -

ta medida será extensiva aos casos de adopáo e abor -

tamento; 

b)  em se tratando de contratos de trabalho por prazo 

determinado, a proibicao da rescisáo fica prorrogada 

até o período de 12 meses após o parto. 

10 — BERCÁRIOS E CRECHES 

 10.1 Os berpários e creches sáo vistos com funpóes de guar- 

da, assisténcia al imentar, higiénica e educacional gratui ta 

para as crianpas de O a 6 anos e 11 meses, durante o 

período de trabalho dos pais,  devendo contar com pes -

oal  especial izado nas áreas médica, odontológica, de 

enfermagem, nutripáo, recreapao, psicopedagogia e as -

sisténcia social; 

 10.2 as creches e berpários deveráo ser instalados obrigato- 

r iamente em empresas nas quais trabalhem no mínimo  

mulheres ou 50 trabalhadores.  Esta  norma at ingi rá ,  

ambém, os órgáos públicos e da administrapáo indireta  

ederais,  estaduais e municipais, garantidos os recursos  

lance i ros  suf ic i en te s ,  no  orpamento  púb l ico .  O náo  

imprimento da Lei  de Creche será considerado crime  

nafianpável; 

10.3 — Como alternativa, sugere-se a instalapáo das creches que 

serviráo aos funcionários, nas proximid ades dos locais 

de moradia ou trabalho: 
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a )  o  S E S I ,  o  S E S C ,  o  S E N A I  e  a s  en t i d ad e s  pú b l i ca s  

des t inadas ao a tend imen to  á  in fánc ia  manteráo ou  
subven c ion a ráo  es co la s  ma te rna i s  e  j a rd ins  de  in f án -
cia,  d istr ibuídos nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores,  especialmente para seus f i lhos;  

b )  urna porcentagem dos lucros das empresas deverá  
r e v e r t e r  p a r a  o  m u n i c í p i o ,  e s p e c i f i c a m e n t e  p a r a  a  
c r iaÇáo de creches nos bair ros sob contro le das orga -  

nizaÇóes de mulheres do movimento popular;  
10.4 —  o empregador que náo atender ás exigénc ias acima, f ica 

o b r i g a d o  a o  r e e m b o l s o  i n t e g r a l  d a s  d e s p e s a s  c o m  c r e -
che; 

10 .5  —  devem se r  conced idos  incen t i vos  f isca i s  ás  empresas  pa ra 
o cumprimento da Lei de Creche;  

10 .6  —  em caso de creche dent ro  da  empresa,  para  amamentar  e 
atender seu f i lho até 12 meses,  a mulher  terá d ire ito, du -
ran te  a  jo rnada de t r aba lho,  a  do is  descansos espec ia i s ,  
d e  m e i a  h o r a  c a d a  u m ,  se m  p r e j u í z o  e m  s u a  r e mu n e r a -
Çáo. Em caso de creche fo ra da empr esa,  esses per íodos 
s e r á o  a c r e s c i d o s  d o  t e m p o  u t i l i z a d o  p e l o  t r a n s p o r t e  d o  
local de trabalho até a creche e vice -versa; 

10.7 —  no caso de berÇár ios e creches fora do local  de trabalho, 
deve rá  ser  o fe rec ido  t r anspo r te  gra tu i t o  pa ra  que a  mu -
lher  t raba lhador a  possa amamentar  seu f i lho  a té  6  meses 
de idade,  e  que o  tempo gasto  nes te  t ra je to  náo se ja  
descon tado do tempo de  amamentacáo de 30 minutos  
ga ran t ido s  p o r  t u rn o .  O  p razo  d e  ama men ta Çáo  pode rá  
ser prorrogado a cr iterio médico;  

1 0 . 8  —  a o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  á s  C I P A S  e  á s  e n t i d a d e s  d e  
classe caberá f iscal izar as creches das empresas;  

10 .9  —  a  supe rv i sáo  técn ica  da imp lemen taÇáo  das  c reches se rá  
fe i ta pelo MS, MPAS, MEC, MTb e Sindicatos, que esta -
b e l e c e r á o  c o n v é n i o s  c o m  o  C N D M  e  d e m a i s  C o n s e l h o s  
da Condicáo Feminina, estaduais e municipais;  

10 .10 —  c r i aÇáo de um ó rgáo púb l i co  federa l  ún i co ,  que cent ra l i ze 
as aÇóes l igadas á questáo da creche e f isca l ize o  
c u m p r i m e n t o  d o  c a p í t u l o  I I ,  a r t .  7 9 ,  p a r á g r a f o  X X I I  d o  
Projeto de Const itu iÇáo da Comissá o de Sistemat izacáo: 
ass is ténc ia  gra tu i t a  aos  f i lhos  e  dependentes ,  de  O a  6  
anos de idade, em creches e pré-escola. 

11 — MERCADO DE TRABALHO 

Deve ser assegurado:  

11 .1  —  d i re i to  ao  t raba lho  e  á  i n fo rmaÇáo ;  
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11.2 direito á sindicalizacáo para todos os trabalhadores, in- 

clusive domésticos e funcionarios públicos; 
11.3 — direito de greve para todos os trabalhadores, inclusive  

os dos servicos essenciais e os servidores públicos; 
11.4 — supressáo do § 2

9
 do art. 11 do Projeto de Constituicáo: 

em caso de greve, os abusos cometidos sujeitam os res-
ponsáveis ás penas da lei; 

11.5 — reducáo de carga horária ou liberacáo total, mediante  
solicitacáo da entidade, para os dirigentes sindicais e de 
entidades de classe, com ónus para o empreqador; 

11.6 — promoeáo de estímulos e incentivos, pelo poder público, 
á iniciativa privada e demais instituicóes, para a conces-
sáo de bolsas de estudo para a formacáo de máo -de-
obra feminina, em setores de importáncia económica ou 
tecnológica vital, onde tal segmento esteja ausente;  

11.7 garantia, através das empresas e órgáos públicos, de estí- 
mulo á participacáo das trabalhadoras, nos programas de 
treinamento e capacitacáo profissional, destinando vagas 
ás mesmas, em número proporcional ao total de mulheres 
entre os profissionais a que se destinamos cursos; 

11.8 igual oportunidade de acesso a todas as ocupacóes e  
carreiras, bem como á ascensáo profissional, vedado o 
estabelecimento de limite de idade; 

11.9 participacáo dos trabalhadores na direcáo das empresas 
públicas, do SESI, SESC, SENAI e SENAR; 

11.10 concurso para preenchimento de vagas e cargos no ser- 
vico público e nas empresas estatais; 

11.11 — adequacáo dos currículos ás especificidades da formacáo 
profissional dos trabalhadores; 

11.12 — proibicáo da utilizacáo do critério discriminatório de  
"boa aparencia'", 

11.13 — punicáo para os empregadores que estabelecam qual -
quer espécie de discriminacao; 

11.14 — garantia da náo discriminacáo entre os sexos no preen-
chimento das vagas oferecidas nos estágios curriculares, 
evitando-se prejuízos por falta de experiencia profissio-
nal, sendo o acesso aos estágios garantido pelas esco -
las, com justa remuneracáo; 

12 CONTRATO DE TRABALHO E SITUACÁO FUNCIONAL 

O regular desenvolvimento do contrato de trabalho deverá ser 
garantido através de medidas como: 
12.1 — registro imediato da Carteira de Trabalho, na admissáo, 

sendo nela sempre consignada a funcáo efetivamente 
exercida; 
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12 .2  —  ga ra n t ia  de  a no t aÇáo  na  Car te i r a  de  T ra ba lho  das  t r a -

balhadoras a domici l io;  
12 .3 —  revogaÇáo dos ar ts .  375,  379,  380,  387,  388 e parágra fo 

ú n i c o  d o  a r t .  4 4 6  d a  C L T  ( q u e  d i s c r i m i n a m  a  m u l h e r ) ,  
bem como a extensáo do disposto no ar t.  384 aos t raba -
lhadores (es tabe lece  o  descanso de 15 minutos  an tes  do  
iníc io do per íodo extraordinár io do trabalho) ;  

12 .4  —  es tabe lec imen to  de com issóes  par i t á r ias  pa ra  e laboraÇáo  
de Planos de Cargos e Salários e para apuraÇáo de faltas 
atr ibuidas aos t rabalhadores;  

12 .5  —  p ro ib iÇáo  da  cobra rna  de  f i a rna  pa ra  adm issáo  no  em -
prego; 

12 .6  d i r e i t o  a o s  t r a b a l h a d o r e s  e  á s  e n t i d a d e s  r e p r e s e n t a t i -  
vas  de  sua  ca teg o r ia  p r o f i ss ion a l  pa r a  p ropo r  aÇóe s  e  
p a r a  e n c a m i n h a r  r e c l a m n ó e s  e  d e n ú n c i a s  s o b r e  m á s  
cond iÇóes de t rabalho ou desrespe i to ás d isposiÇóes le -
gais; 

12.7 — estabilidade para todos os trabalhadores;  
1 2 . 8  —  c r i a Ç á o  d e  c o m i ss ó e s  d e  s a ú d e  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o ,  

com funÇáo  de  pro teger  a  v ida  e  a  saúde  do  t raba lhado r ,  
de  in termediar  as  denúncias  á  DRT e acompanhar seus 
exames e pericias;  

12 .9  —  p ro ib iÇáo  de  rev i s ta  ín t ima dos t raba lhadores ,  na  ent ra -  
da e saída do local de serviÇo, permit indo -se a e les con-
servar  seus per tences pessoais;  

12.10 —  pro ibiÇáo de intermediaÇáo remunerada de máo -de-obra 
permanente, a inda que mediante locaÇáo, devendo ser  
absorvidos os trabalhadores na inst i tu iÇáo na qual ores -
tavam serviÇos;  

12.11 —  homolognóes de recisóes de contratos seráo fe i tas nos 
Sindicatos de Classe, apenas se admit indo sejam elas le -
vadas ás Delegacias  Reg ionais do  Trabalho guando náo 
houver, na localidade, entidade de classe;  

12 .12  —  d i re i to  ao  t ranspor te  com seguranÇa,  garant indo -se  fác i l  
acesso aos pontos  de embarque e  desembarque;  

12 .13  —  pa r t i c ipaÇáo  nos luc ros  desv incu lada  da  remuneraÇ áo,  e  
na gesto da empresa,  conforme def in ido em le i ou em 
negociaÇáo coletiva;  

12.14 —  e le iÇáo, entre os  funcionár ios,  para os  cargos de chef ia e  
direÇáo nas empresas públicas.  

13 — FISCALIZACÁO DO TRABALHO 

A ef icácia das normas re lativas ás re laÇó es de t rabalho só se con-
cretizará através de:  
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 13 .1  aparelhamento técnico e material das Delegacias Regio- 

n a i s  d o  T r a b a l h o  p a r a  o  e x e r c í c i o  e f e t i v o  d e  s u a s  
a t r i buicóes;  

1 3 . 2  —  c r i a c á o  d e  D e l e g a c i a s  d e  D e f e s a  d a  M u l h e r ,  j u n t o  a o s  
TRT, para f iscal izar  as condicóes do trabalho feminino;  

13 .3  —  responsab i l i dade  do M in is té r io  do  Traba lho pe la  f isca l i -
z a c á o  d a s  c o n d i c ó e s  d e  t r a b a l h o  e  s a ú d e  n a s  
e m p r e s a s ,  s e n d o  f a c u l t a d a  a  p a r t i c i p a c á o  d a  
e n t i d a d e  r e p r e s e n t a t i va da categoria profissional;  

13.4 — fiscalizaÇáo dos órgáos públicos pelas DRT;  
13 .5  —  f i xa cáo  de  mu l ta s ,  em  n i ve l  adequ ado  ao  dese nco ra j a -

m e n t o  d e  p r á t i c a  d e  i n f r a c á o  á  l e i ,  c o m  v a l o r  
d o b r a d o  em caso de reincidéncia;  

1 3 .6  —  d es t i n a cá o  d a  me t ad e  d o  v a l o r  d a s  m u l tas  a os  S in d ic a -

tos ,  Associnóes e  Cooperativas  dos trabalhadores 

atingidos; 
 13 .7  simphficacáo do processo de cobranca de multas, de 

m o d o  a  n o  h a v e r  i n t e r v a l o  s u p e r i o r  a  4 5  d i a s  
e n t r e  a  ap l i cacáo  da  pena pecun iá r ia  e  seu pagamento .  

14 .3  —  abono de fa l ta  ou  a t raso dos t raba lhadores,  pe la  ap re -
s e n t a c á o  d e  a t e s t a d o  m é d i c o  c o m p r o v a n t e  d e  
d o e n c a  d e  fi I ho; 

14 .4  —  ace i t a cáo  ob r ig a tó r ia  dos  a t es tad os  méd i cos  da  Prev i -
d é n c i a  S o c i a l ,  a i n d a  q u e  a  e m p r e s a  d i s p o n h a  d e  
s e r v i c o  médico; 

14 .5  —  d i r e i t o  do  cón j u ge  ou  compa nhe i ro ( a )  d e  usu f r u i r  d os  
b e n e f í c i o s  d e c o r r e n t e s  d e  c o n t r i b u i c á o  d o  c ó n j u g e  
o u  companhe i ro(a) ;  

14 .6  —  aux í l io -doenca,  em va lor  correspondente  ao sa lár io  per -
c e b i d o  e m  a t i v i d a d e  p a r a  o s  t r a b a l h a d o r e s  u r b a n o s  
e  r u rais; 

 14 .7  ás pessoas po r tadoras  de de f ic iénc ia  f ís ica  ou menta l ,  
t e m p o r á r i a  o u  p e r m a n e n t e ,  c o m p r o v a d a m e n t e  
i n c a p a c i tadas  para  o  t r aba lho,  sáo assegu rados:  

14  —  B EN EFÍC IO S D A P R EV ID ÉN CI A SO CIA L  

14 .2  licenca para acompanhamen to  médico  e  o d o n t o l ó g i c o  de  
f i lhos,  ascendentes,  companheiro ou companheira;  
c )  d i r e i t o  á  a s s i s t é n c i a  e d u c a c i o n a l  e s p e c i a l  e  d e  

r e a b i l i t a c á o ,  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  E s t a d o ,  

a t r a v é s  d a  Previdéncia Socia l ;  

— 18 — 

I 11. 



 
14 .8  —   criacáo de asilos e clínicas geriátricas, para amparo aos 

i d o s o s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  c o n t r i b u i Ç á o  p a r a  a  
P r e videncia Socia l.  

1 5 . 2  —  a p o s e n t a d o r i a  p o r  i d a d e ,  p a r a  a  t r a b a l h a d o r a  
u r b a n a  aos  50  anos  e  p a ra  o  hom em t raba lhado r  
u rbano  ao s  55  anos; 

15 .3  —  a  aposentador ia  será  in tegra l  aos t raba lhadores,  e  
seu re a jus te  se rá  i gua l  ao  co nced ido  segu ndo  a s  
e leva cóes  de salários de sua categoría  profissional;  

16 .1  —   Extensáo de todos os direitos trabalhistas e previdenciá- 
r íos  aos t raba lhadores d iar is tas ,  u rbanos e  rura is ,  
inc lus ive aposentador ia;  

16 .4  —  d i r e i t o  de  receb e r  4  un i f o rmes  comp l e tos  p o r  ano ,  
sem Onus para  o  t raba lhador ,  guando ex ig ido  pe la  
empresa;  

1 6 . 5  —  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  e  
c r i m i n a l  dos empregadores e /ou  de seus 
represen tan tes ,  nos ca sos de dolo ou culpa no 
acidente de trabalho,  f icam eles obr igados a  pres ta r  
socor ro  imed ia to  aos  ac identados no  loca l  de  
t raba lho ou em suas imed iacó r es,  sob pena de 
responsabil idade civi l  e cr iminal específ ica;  

16 .7  —  d i r e i t o  do s  t r aba l hado res  es tudan tes  meno res  a  um  
ho rár io f lexível,  que permita a compensacá o, no 
horár io de entrada ou saída do trabalho;  

16 .8  —  nu l idade das c láusu las  dos cont ra tos  de t raba lho que 
i m po n ha m  a  a de sá o  do s  e m pr eg ad o s  a  p la no s  de  
s a ú de  e  a  s e g u r o s  d e  v i d a  e m  g r u p o ,  i m p o s t o s  
p e l o  e m p r e g a dor. 

15  —  APOSENTADORIA  

16 —  POLÍT ICA DE BEM-ESTAR 

1 6 . 2  —  o s  r e c u r s o s  d o  P I S / P A S E P ,  F G T S  e  S a l á r i o - e d u c a Ç á o ,  
turno; 

17  —  TRABALHADORES DOMÉSTICOS  

S e r á  a s s e g u  r a d a  a o s  t r a b a l h a d o r e s  d o m é s t i c o s  a  e x t e n s á o  d e  
t o d o s  o s  d i r e i t os  t r ab a lh i s t a s  e  p r e v id en c iá r i o s ,  ved a da  
q u a lq ue r  
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A  l e t r a  a d o  a r t .  7 9  d a  C L T  d e v e r á  s e r  s u p r i m i d a  ( o s  p r e c e i t o s  
constantes  da CLT náo se  ap l icam aos empregados domést icos) .  
Dada  a  na tu re za  da  re la c áo  de  t r ab a lho  domé s t i c o ,  pa ra  o  c um -
pr imento  da le i ,  deveráo  ser  observadas  as  segu in t es  ex igenc ias :  
1 7 . 1  -  registro imediato na Carteira de Trabalho, consignando- 

se  o  t raba lho a  ser  executado;  
17 .2  -  j o rnada  d e  t r aba l ho  de  8  ho ras ,  c om ho r á r io  p ré -de te r -

m i n a d o ,  c o n t r o l a d o  a t r a v é s  d e  l i v r o  p o n t o ,  a  s e r  
f i s c a l i zado pela DRT e Sindicato;  

1 7 , 4  -  adicional noturno; 

17.5 — proibicáo de dispensa por motivo de gravidez; 
1 7 . 8  -  c r e c h e  j u n t o  a o s  l o c a i s  d e  m o r a d i a ;  
1 7 . 9  -  s a l á r i o - f a m í l i a ;  
1 7 . 1 0  -  p r o t e c á o  e s p e c i a l  a o  t r a b a l h a d o r  d o m é s t i c o  m e n o r ;  
17 .11  -  aux í l i o  p rev idenc iá r io  em casos  de  ac iden te  de  t r aba lho ;  
1 7 .1 2  -  r e c on h ec i me n t o  do  t r ab a lh ad o r  do mé s t i c o  c o mo  ca t eg o -  

r ia  p ro f iss iona l ,  com d i re i t o  á  s ind ica l i zacáo.  

1 8 . 1  -  R e c o n h e c i m e n t o  d a  p r o f i s s á o  d e  t r a b a l h a d o r a  
r u r a l ,  
m e s m o  g u a n d o  e m  r e g i m e  d e  e c o n o m i a  f a m i l i a r ,  
e l i m i nando  a  d i sc r im inacáo  de  se r  cons iderada  
como domés t ica  ou dependente ;  

18.3 - acesso e uso da terra em igualdade de condicóes, inde -
pendentemente do estado civi l ,  no contexto da conquista 
constitucional de que a terra tenha f ins sociais;  

1 8 . 4  -  p a r t i c i p a c á o  d a  m u l h e r  n o s  ó r g á o s  q u e  a d m i n i s t r a m  
o s  assu n tos  re lac i onado s  á  á rea  ru ra l  e  que  d iga m 
respe i to  aos d ire i tos dos t rabalhadores;  

18.5 -  acesso á informacáo e f iscal izacáo quanto á ut i l izacáo de 
agrotóxicos ou de outras práticas que ameacem a 
saúde; 

1 8 . 6  p ro ib i c eo  da  c i r c u la cáo  e  uso  de  ag ro tó x i co s  
comprova -  
damente  pre jud ic ia i s  á  saúde,  na  fo rma da Le i .  
Pro tecáo  e s p e c i a l  g u a n d o  d a  u t i l i z a c e o  d e  
a g r o t ó x i c o s  e  o u t r a s  p rá t i cas  qu e  amea cem a  
saúde  d o  t r aba lhado r  ou  da  po -  

1 8  -  T R A B A L H A D O R A  R U R A L  

1 8 . 2  -  e x t e n s á o  a o s  t r a b a l h a d o r e s  r u r a i s  d e  t o d o s  o s  d i r e i t o s  

t raba lh is tas  e  prev idenc iár ios ,  sem qua lquer  excecáo ;  
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pu laÇáo,  com garan t ia  de  d i re i tos  espec ia is  inerentes  ao 
grau de per icu los idade;  

18 .7  —  es tab i l idade no emprego,  com garant ia  dos sa lár ios ,  in -
clusive no período de entressafra;  

18 .8  —  nos  casos em que a  famí l ia —  t raba lhador(a)  e f i lhos  —  
p res ta  serv icos  em propr iedade de te rce i ros ,  a  inden iza -
cáo deverá contemplar  cada um dos membros da famí l ia, 
conforme opcáo dos mesmos;  

18 .9  —  me lhor ia  das cond icóes de t raba lho da mulher ,  com loca l  
para  a l imentacáo,  h ig iene,  descanso e  cond iÇóes san i tá -
rias; 

18 .10 —  l i cenÇa  remunerada de 3  d ias  nos  casos  de a l te racóes  
a n o r ma i s  no  pe r í od o  m en s t r ua l ,  me d ia n te  a t es tad o  m é -
dico; 

18 .11  —  imp lantacáo de creches e  bercár ios ,  jun to aos loca is  de 
morad ia  e  t raba lho,  assumidas pe lo  Estado e  empresa,  
com controle da comunidade;  

18 .12 —  jornada máx ima de 40 horas semanais aos t rabalhadores;  
18.13 — duas horas de repouso nos intervalos da jornada;  
18 .14  —  garant ia  dos d i re i tos  prev idenc iár ios  aos t raba lhadores 

rura is  ind is t in tamente ,  a través da cont r ibu iÇáo ind i re ta .  
Será  opc iona l  ao  t raba lhador  a  contr ibu icáo d i re ta  para 
a fe i t o  da  aposen tado r ia  e  p ensáo ,  com va lores  supe r io -
res ao salário mínimo;  

18 .15  —  d i r e i t o  de  a cess o  a  equ ipame n tos ,  c réd i t o  r u ra l ,  ass i s -
téncia técnica, sementes e incent ivos do Poder Públ ico á 
t rabalhadora rural ;  

18 .16  —  qu e  a  t r aba l had o ra  ru ra l ,  guan do  de sem penha  o  t r aba -
lho  domést ico ,  tenha sua  a t i v idade reconhec ida  por  le i ,  
com part icipacáo computada na produÇáo famil iar;  

18 .17  —  seguro -desemprego para as  t raba lhadoras rura is  e urba -
nas e garantia de trabalho;  

18 .18 —  f i ca  assegurado o  pagamento  do  sa lár io  durante  os  d ia s  
d e  a f a s t a m e n t o  d o  t r a b a lh o ,  a o s  t r a b a l h a d o r e s ,  mo t i v a do 
por internamento hospitalar de filho menor, compro- vado mediante atestado médico;  

18 .19  —  f i ca  assegurada aos t raba lhadores rura is aposentador ia 
com 25 anos de servico ou 50 anos como limite de idade, 
independentemente do estado civ i l .  F icam garant idos os 
mesmos dire itos para a t rabalhadora rural em regime de 
economia fami l iar ;  

18.20 — aposentadoria para os deficientes físicos e mentais, in -
dependentemente de contr ibuicáo á Previdéncia Social ;  

18 .21  —  aux í l io -matern idade de um sa lár io  m ín imo aos t raba lha -

dores rurais;  
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18.22 — garantia aos trabalhadores rurais (assalariados e de 

economia familiar) dos benefícios de auxílio-transporte, 

principalmente nos casos de saúde; 

18.23 — que o salario mínimo conste da CLT e seja fixado de 

modo a atender ás despesas familiares. 

III MOPOES APROVADAS 

1 — Posicionando-se em defesa do prevalecimento do princípio de-

mocrático e soberano no desenvolvimento dos trabalhos da As-

sembléia Nacional Constituinte, reforcando as conquistas já ob-

tidas e repudiando as acóes que visam impedir a consolidacáo e 
o avanco dessas conquistas, da democracia, da liberdade e do 
progresso social. Reafirmam a necessidade de ampla mobilizacáo 
e organizacáo das mulheres inseridas no conjunto dos trabalha-

dores e do po yo, em luta pela conquista de urna sociedade justa  
e igual itár ia.  

2  —  R e p u d i a n d o  a s  r e c e n t e s  d e m i s s ó e s  d e  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  n o  
P a í s ,  t e n t a n d o  d e r r o t a r  n a  p r á t i c a  a  i m u n i d a d e  s i n d i c a l  j á  c o n -
qu is tada pe los t rabalhadores.  

3  —  Apelando aos Const i tu intes para  que aprovem em Plenár io  apo -
s e n ta do r i a  a o s  2 5  a no s  de  t r a ba lh o  pa r a  a  mu l he r  e  ao s  30  an os  
para o homem. 

4  —  S o l i c i t a n d o  q u e  o  G o v e r n o  b r a s i l e i r o  s e  p o s i c i o n e  c l a r a m e n t e ,  
j un to  á  Assem b lé ia  da  ONU,  em dezembro p róx imo ,  cont ra  a  d i -
tadura fascista de Pinochet,  opressora do po yo chi leno.  

5  —  R e p u d i a n d o  a  d i s c r i m i n a c á o  d a  m u l h e r  B a c h a r e l  e m  D i r e i t o ,  á  
c a r r e i r a  d e  M a g i s t r a t u r a  e  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  e x i s t e n t e  n o  
Brasil.  

6  —  Repud iando a  to ta l  omissáo no Encont ro  Nac iona l ,  do  Conse lho  
F e d e r a l  d e  E n g e n h a r i a ,  A r q u i t e t u r a  e  A g r o n o m i a  —  C O N F E A ,  
h a j a  v i s t o  q u e  é  m e m b r o  d e  a p o i o  ( C o m i s s á o  O r g a n i z a d o r a )  e  
náo  co r re spond eu  ao s  c omprom is sos  ass um ido s  com o  CN DM e  
com os Grupos de Trab a lho da Questáo da Mulher  do  Sis tema  
CONFEA/CREAS.  

7  —  Re pud ia ndo  v eemen temen te  a s  i n s id iosa s  m anobras  d e  a r t i cu la -
c á o  pa r l am e n t a r  qu e  se  d e no m in a  Ce n t r o  De mo crá t i co  ( Ce n t rá o )  
no seio da Assembléia Nacional Const itu inte.  

8  —  Pos ic ionando -se a  favor  do  S is t ema Ún ico  de Saúde  como resu l -
t a do  d a  R e f o r ma  Sa n i t á r i a .  S i s te m a  ú n i co ,  pú b l i co ,  c om  e q ü i da -
de ,  ace ss ib i l i dade ,  u n iv e rsa l i zacá o  do  a ten d ime n to  e  i so nomia  
sa la r ia l  pa ra  os  t r aba lhado res da saúde .  Saúde como d i re i t o  de  
todos e  dever  do  Estado.  D inhe i ro  púb l i co  para  serv iÇo púb l ico .  
Controle r igoroso sobre os servicos médicos das empresas.  
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9  —  R e p u d i a n d o  o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a  p e l o  d e s c a s o  c o m  q u e  

t r a t a  a  q u e s t á o  d o s  a g r o t ó x i c o s .  D e n u n c i a n d o  a s  q u e s t ó e s  d e  
saúde  e  t r ab a lho  no  Hos p i ta l  Ju l i ano  More i r a ,  na  c idade  de  Be -
lém,  onde a  gra t i f i cacáo de saúde púb l ica  e  r isco  de v ida ,  a lcan -
cada no Governo  Jader  Barba lho ,  fo i  revogada pe lo  Governador  
Hélio Gueiros.  

10  —  Denunc iando aÇáo cr im inosa da Un iáo Democrá t ica  Rura l is ta  —  
UDR, guando promove a v io léncia no campo, assassinando tra -
balhadores rurais e suas l iderancas,  intensif icando o c l ima de in -
t r an qü i l i d ad e  no  m e io  r u r a l .  E x i g in do  a  i m ed i a t a  p un i Çá o  dos  
c r i m e s  p r a t i c a d o s  p e l a  U D R  e  d e n u n c i a n d o  o  " C e n t r á o "  c o m o  
uma ar t icu laÇáo composta por  es te  segmento  para  imped i r  a rea -
l i z a cá o  d e  um a  ca r t a  Con s t i t u c i o na l  qu e  r e f l i t a  os  a n se i os  da  
nossa sociedade.  

11 —  Ped indo a aprovaÇáo de urna Leg is lacáo Federal ,  e laborada em 
c o n j u n t o  c o m  o s  d i f e r e n t e s  s e g m e n t o s  l i g a d o s  á  e c o l o g i a  e  a o  
t r aba lho  ru ra l ,  r egu l amen tando  a  fab r i cac áo  e  o  u so  dos  ag ro tó -
x i cos .  Quan to  á  impor tacáo ,  ve tando  te rm inan temen te  a  i n te rna -
l i z a c á o  d e  p r o d u t o s  c u j o  u s o  j á  é  p r o i b i d o  n o  p a í s  d e  o r i g e m .  
Q u e  o s  E s t a d o s  t e n h a m  o  d i r e i t o  d e  l e g i s l a r  s u p l e t i v a m e n t e ,  
guando a  Le i  Federa l  náo sa t i s f i ze r  as  necess idades  de  cada  um.  
O  E s t a d o  e / o u  e m p r e g a d o r  d e v e m  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o s  p o r  
qualquer dano causado ao t rabalhador pelos agrotóxicos.  

12 —  Exig indo urna pol ít ica  agr ícola d iferenciada para miniprodutores, 
posseiros  e meio arrendatár ios,  que estabeleÇa cunho de f inan -
c iamento  subs id iá r io  e  d ispense as  ex igénc ias  de  garant ias  que 
e s s e s  p r o d u t o r e s  p o d e m  d a r .  N o s  m o l d e s  a t u a i s ,  a p e n a s  o s  
g randes  p rodu t o res  ru ra i s  t é m  ac esso  ao  c réd i to ,  aumen tando  o  
éxodo rural e expulsando da terra seu real dono.  

13  —  Ped indo  a  democra t i zacáo  e  re formu lacáo  do ens ino  no  me io  ru -
ra l ,  p rop ic iando a  fo rmaÇáo pro f i ss iona l  vo l t ada pa ra  as  necess i -
dades da sua populaÇáo inclu indo no curr íc ulo técnicas agrícolas 
adequadas, sindicalismo, legislacáo trabalhista e agrária.  

14 .  —  Suger indo o  lancamento  de urna car t i lha ,  após a  conc lusáo da 
nova CLT, contendo as le is para que os t rabalhadores tenham 
conhec imen to  dos  seus  d i r e i t os  e  possam cobrar  o  que  náo  es t i -
ver sendo posto em prática.  

15 — Defendendo a criaÇáo de Delegacias da Mulher, no campo, com ins -
talaÇáo imediata e funcionamento inclusive nos f inais de semana.  

16  —  Pe lo  comprom isso da  execucáo de  urna po l í t i ca  de  i r r igacáo pa ra  
os  pequenos agr icu l to res no Nordeste ,  e fe tuada pe los  governos 
federal e estaduais,  com pr ior idade pr incipalmente para as áreas 
at ingidas pe la seca,  corno forma de evi tar  a exploracáo nas cha -
madas " frentes de trabalho" ou "f rentes de emergéncia".  

17  —  De fendendo  urna Refo rma  Ag rár ia  amp la  e  imed ia ta ,  com o  con -  
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t r o le  dos  t r aba lhado res  ru ra i s  e  med idas  adequadas  de  po l í t i ca  
agr í co la ,  revogacáo do Decre to -Le i  n 9  2 .363,  desaprop r iacáo por  
i n te resse  soc ia l  e  im issáo  imed i a ta  do  t í t u lo  de  posse ,  em cará ter  

de emergéncia, nas áreas de conflito de terra e nas áreas de 

acesso ás  reservas d 'agua ,  no  Nordeste ,  para  assentamen to  dos 
hab i tan tes  rura is .  

1 8  —  D e nu n c i an d o  a  v i o lé n c ia  c om e t i da  p e lo s  s egu r an ca s  d o  p l en a r io  
da  Assemb lé ia  Nac iona l  Cons t i t u in te ,  t r aduz ida  em fo rma  de  in -
s u l t o s ,  a g r e s s ó e s  f í s i c a s  e  m o r a i s  e  a c u s a c ó e s  i n j u s t a s  d e  f u r t o  
de  micro fones.  Repud iando  a  a t i t ude  de  t rancar  as  por tas ,  impe -
d indo a  sa ída das mulheres,  em represá l ia  pe la  ten ta t iva  de in -
t e r v e n c á o  n a  a c á °  d o s  g r u p o s  q u e  p r e t e n d e m  m u d a r  o  R e g i m e n to 
da Constitu inte.  

1 9  —  D e n u n c i a n d o  a  a m e n a  d e  m o r t e  s o f r i d a  p o r  M a r i a  A d e l i n a  G u -

clioti Braglia, Vice-Prefeita de Marabá-PA, através da UDR. Du-
v idand o  das  p ro v ide nc ia s  ado tadas  pe lo  Sec r e tá r i o  de  Seg u ra nca  
d o  Es t ad o ,  t e nd o  em  v i s t a  o  s eu  re l a c i o na me n to  pe s so a l  co m 
membros da UDR. 

2 0  —  S o l i d a r i za nd o - s e  c om  os  ín d io s  d o  B ra s i l ,  q ue  v i v e m um a s i t u a -
Çáo cr í t ica com relacáo á posse da terra.  

21  —  Defendendo a  imp lantacáo  do  reg ime  pa r lamentar is ta  para  a  con -
cre t izacáo da democracia.  

22  —  Defendendo e le icáo d ireta para  Pres idente  da Repúb l ica  em 1988, 
após a  promulgacáo  da  nova Const i t u i cao .  

23  —  Propondo que o  I  Encon t ro  Nac iona l  "A Mulher  e  as  Le is  Traba -
I h i s t a s "  a p r o v e  u r n a  C a r t a  d a s  M u l h e r e s  á  N a c o ,  e m  q u e  c o n s t e  
o seu posicionamento a favor de:  
a )  e le icóes d i re tas  para  Pres idente ,  em 1988;  

b )  mandato  de quatro  anos para o Presidente Sarney; 
c)  re forma agrár ia  que a tenda aos in te resses dos t r aba lhadores;  
d )  conqu is ta  das 40 horas semana is ,  es tab i l i dade no e mprego e  

manutencáo dos 120 d ias  de l icenca -gestante ;  
e )  c o n t r a  a  d í v i d a  e x t e r n a  q u e  t e m  e x p r o p r i a d o  o  s a l a r i o  d o s  

t r aba lhado res e  v i l ipend iado  a  soberan ia  nac iona l ;  
Propondo também:  

f )  que  se  d i scu ta  em p lená r io  a  fo rma  de  governo;  
g )  que  se  re pud i e  a  r ep re ssá o  a  que  fo ram s ubmet idas  pe la  se -

gu ranca  do  Congresso  Nac iona l ;  e  

h )  que  se ja  aprovada ,  em p lena r io ,  a  M000 das  mu lhe res  u rba -  
n i t á r i a s  ( Ca r t a  d e  P r in c í p i o s  e l ab o r ad a  n o  C on gr e ss o  da s  U r -  

bani tár ias ,  real izado em Brasí l ia  nos dias 23 e  24/11/87) .  
24  —  P ropond o  a  mob i l i zacáo  dos  t r aba lhado res ,  homens  e  mu lhe res,  

para pressionarem os Const i tu intes na votacáo das propostas já 
ap rovadas na Comissáo de  S is tema t i zacáo e  que sáo  de  in teresse 
de todos os t rabalhadores,  inc lu indo:  
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—  pressáo especí f ica  aos Const i tu intes de cada Estado;  

—  pa inéis  com o resul tado das vo tacóes;  
—  d ivu lgacáo ,  a t r avés  de  jo rna is  e  ou t ros  me ios ,  dos  

Cons t i t u in tes  que votaram contra e a favor ;  
—  organizacáo de caravanas a Brasíl ia, nas principais 

votacóes; 
—  mob i l i zac áo  da s  Organ izacó es  Popu la res  pa r a  a  

g rande  p len á r ia  do  d ia  3  d e  d e ze mb ro  p r ó x i mo ,  p ro m ov i do  
p e l o  Mo v im en t o  Pró-Part icipacáo Popular  na Const itu inte.  

25 — Considerando que: 
—  os d i re i tos  t raba lh is tas  aprovados na Comissáo de 

Sis temat iza -  
cáo sáo conqu is tas  impor tan tes  para  todos os  t raba lhadores;  

—  a def in icáo de e le icóes pres idenc ia is  para  1988 
representa o  anse io  de  todo o  po y o  bras i le i ro  que,  aos  m i lhóes,  
sa iu  ás  ruas para derrotar a ditadura e conquistar a democracia;  

—  a  a d o c á o  d o  s i s t e m a  p a r l a m e n t a r i s t a  d e  G o v e r n o  e m  
n o s s o  
País  é  um e lemento  fundamenta l  para  descentra l izar  o  poder ;  

—  é necessár ia a mobi l izacáo de todos os setores socia is 
interessados na elaboracáo de urna Const i tu icáo democrát ica e  
progressista para garant ir  que as questóes ant er iores sejam apro -
vadas em plenario.  

Conc lamam a  todos os  Cons t i t u in tes  pa ra  que ,  com o  seu  vo to ,  
garantam esses direitos na Constituinte.  

26  —  Es tendendo ás  t r aba lhadoras domést icas  e  r u ra i s  todos os  d i r e i -
tos trabalhistas e previdenciá r ios dos trabalhadores urbanos.  

27  —  Repud iando a Just ica  do Estado do Pará ,  na  pessoa do Pres iden te  
do  T r ibuna l  de  Jus t i ca ,  D r .  Oss ian  A lme ida,  que  arb i t r a r i amen te  e  
pa rc ia l men te ,  sem  se que r  ouv i r  o  Co le g iado  da  m a is  a l t a  Co r te  
de  Just iÇa  do  Es tado,  con cedeu parc ia l  e  abus ivamen te ,  nu ma  
a t i t ude  inco r re ta  e  de s res pe i tos a ,  "h abeas - co rpus "  ao  a r mador  e  
l a t i f und iá r io ,  S r .  Joaqu im Fonseca ,  pa ra  que  es te  náo  f o s s e  d e p o r  
p e r a n t e  a  C P I  i n s t a l a d a  p a r a  a p u r a r  a  m o r t e  d o  e x -  pa r lamen tar  Pau lo  Fon te les ,  
assass inado  no ú l t imo  d ia  11  de  ju lho pelas balas  da UDR e do 
lat i fúndio .  Exig indo a punicáo dos mandantes ,  in te rmediár ios  e 
assass inos de Pau lo  Fonte les ,  de fenso r  d o  ná o -p agamen to  da  
d í v ida  ex te r na  e  d a  Re fo r ma  Ag rá r ia  Já, advogado dos sem - ter ra,  
dos lavradores,  dos t raba lhado res, dos oprimidos,  das donas de 
casa, dos estudantes e dos de mocra tas  s inceros e ,  em v ida ,  
de fenso r  i n t r ans igente  dos  d i r e i t os  da  mu lhe r ,  e  que  sempre 
lu tou  com coragem,  honradez  e  lea lda de por terra, trabalho, justica, 
l iberdade e soberania nacional.  

28  —  Repud iando a  permanenc ia  do  Dr .  Lu iz  Fernando Dias  dos Santos  
no  Conse lho  Secc iona l  da  OAB -PE,  urna  vez que  fo i  p ronunc iado  
na Comarca de Jaboatáo -PE, por cr ime de tentat iva de hornici , . !o 
contra sua esposa, a advogada Mar ia do Carmo da Costa Carvalho,  
que resultou em lesáo corporal grave e cegueira irreversível.  
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29 — Repudiando a recusa do Tribunal de Justica do Estado de Per -

nambuco em admitir, nos seus concursos para Juiz de Direito, o 

acesso de mu I heres. 

30 — Repudiando veementemente, em nome das trabalhadoras urbani -

tárias,  recentemente reunidas em Brasí lia,  as insidiosas mano -

bras de articulacáo parlamentar que se denomina Centro Demo-

crático (Centro), no seio da Assembléia Nacional Constituinte. 

Esses Parlamentares, eleitos pelo po
y
o, na confianca de que es -

tivessem comprometidos com os interesses dos trabalhadores, no 

momento em que, por  interesse dos grupos e classes dominan-

tes,  se organizam em plenário, na tentativa de derrubar as con -

quistas obtidas pela classe trabalhadora na Comissáo de Siste -

matizacáo, para favorecer os grandes capitalistas que subjugam, 

exploram e desnorteiam este po
y
o que os elegeu, sáo  por nós, 

Mulheres Urbanitárias,  classificados como conservadores, re -

pressores e contínuístas na prática e métodos utilizados pela Di -

tadura Militar, recentemente "abolida" da história desta Nacáo.  

31 Pedindo controle efetivo na implantacáo de indústrias que agri- 

dam a natureza, sobretudo a água, o solo e o ar, considerando -se 

a matéria como seguranca nacional.  

32 — Destinando as verbas públicas exclusivamente ás escolas públi -

cas, e que logo após a promulgacáo da Constituicáo, haja urna 

retormulacáo da Lei n
2
 5.692, de 1971, para redefinir urna políti ca 

educacional que interesse aos brasileiros.  

33 — Defendendo a participacáo de mulheres na direcáo dos Sindica -

tos, no mínimo na proporcáo do número de associados.  

34 — Defendendo o direito de greve irrestrito, inclusive para os servi - 

dores públicos. 

35 — Defendendo o comprometimento de todas as entidades presentes 

no Encontro,  no sentido de que denunciem, amplamente,  junto 

ás respectivas categorias, os nomes e o partido  dos parlamentares 

do Centro. 

36 — Solidarizando-se com o po
y
o goiano, pelo lamentável incidente 

com o Césio-137, e repudiando todos os atos de discriminacáo 

que vém ocorrendo com irreparáveis prejuízos ao Estado, aos 

trabalhadores e a todo o po
y
o do Estado de Goiás. 

37 — Protestando contra a Resolucáo COFEN-91, que fixa critérios para 

autorizacáo do exercício da enfermagem pelos que náo pos suem 

habi l i tacáo  lega l .  Ta is  c r i tér ios  cont rar iam a  Lei  n2  7.498/86, 

impondo aos atendentes de enfermagem coacó es de ordem 

financeira e trabalhista, ameacando -os até de perda de emprego e 

enquadramento na Lei das Contravencóes Penais. As en tidades 

representativas da categoria profissional repudiam este 

comportamento do Conselho Federal de Enfermagem.  

38 — Repudiando os Parlamentares do Centráo, que foram eleitos pelo  
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po y o e ,  no  d ia 25 ,  ac ionaram a sua SeguranÇa para  agred i r  v io -
len tamente  as  mulheres,  d izendo que " lugar  de  baderna era em 
nossa casa", como se a Casa do Po yo náo fosse a nossa Casa. 

3 9  —  A p o i a n d o  a  l u t a  d a  m u l h e r  n e g r a  p e l o  a n o  d o  C e n t e r j á r i o  d a  
Abo l i cáo  e  repud iando  sua  d i sc r im inacáo  pe los  meios  de  fo rma -
Çáo de op in iáo ,  que a co locam em pos iÇáo de infer io r idade na 
s o c i e d a d e ,  n e g a n d o  s u a  c o n t r i b u i c á o  n a  f o r m a cá o  c u l t u r a l  d o  
País. 

40  —  Repud iando  a  a t i t ude  do Pre fe i to  Ján io  Quadros ,  que em 2 anos  
d e  g o v e r n o  a r r a s o u  o  m o v i m e n t o  d o  f u n c i o n a l i s m o ,  d e m i t i n d o  
suas  l i de ranÇas ,  e  des t ru indo  a  grande conqu is ta  do  mov imento  
de mulheres, que foram as Creches Municipais. No B rasil , toi 
o  ún ico  a  ten tar  imped i r  que as  mulheres comemorassem o d ia  8  
d e  m a r m  " D i a  I n t e r n a c i o n a l  d a  M u l h e r " ,  i m p e d i n d o  a  u t i l i z a Ç á o  
da PraÇa da  Sé.  Ten tou,  a inda,  imp lantar  o  cont ro le  da  nata l ida de 
e retirar o passe do idoso. Repudiando este Prefeito arbitrário  
e au to r i t á r i o ,  be m com o a  t odos  o s  rep res en tan tes  d o  po y o  que  
t raem a conf iarna dos seus e le i tores .  

41 —  Man ifes tando pesar  pelo t rág ico fa lec imento  do ex -Min istro da 
Reforma Agrária, Marcos Freire, que t inha um compromisso com  
o  p o y o  b r a s i l e i r o  d e  c um pr i r  o  P la no  N ac i on a l  d e  Re f o rm a  A g rá -
r ia e que fo i e l iminado com toda a sua equipe. Que se dé conhe -
cimento desta moÇáo á viúva Carolina Freire.  

42 —  Sol idar izando-se com as t rabalhadoras chi lenas e n icaragüenses,  
que, junto com seu po yo, lutam pelo fim da Ditadura de Pinochet  
e que heroicamente  lutam pela  defesa do seu País,  cont ra  a  inge -
rénc ia  dos Estados Un idos e  pela paz na Amér ica  Centra l .  

43 —  Repud iando a a t i tude da Cámara Munic ipal  de  Forta leza,  que re -
je i t ou  a  mensa gem en v iad a  pe la  Pre fe i t a  Mar ia  Lu iz a ,  de  c r i a cá o  
da Secre tar ia Mun ic ipa l  dos Dire i tos da Mulher ,  que se propóe a 
definir políticas voltadas para as questóes especí ficas da mulher.  

44 —  Defendendo a náo puniÇáo para os t raba lhadores de serviÇos es -
senciais, urbanos e rurais,  guando a negociaÇáo náo obtém resul -
tados positivos e a greve é considerada ilegal.  

45 —  Fel ic i tando e agradecendo ao Conselho Nacional  dos Dire i tos da 
Mulher  pela  in ic iat iva deste Encontro,  real izado em cl ima de am -
p l i t ud e  e  pa r t i c ipaÇ áo .  E s te  En con t ro  r ep re sen ta  o  co ro amen to  
dos debates realizados de Norte a Sul do País, unificando as rei -
v ind icaÇóes das t rabalhadoras brasi le i ras  que ho je  se  con st i tuem 
em urna forÇa express iva  na luta  pelas  t ransformacóes po l í t i cas  e 
sócio-económicas do Brasil.  

46  —  Apo iando  o  Conse lho  Nac iona l  dos  D i re i t os  da  Mu lher  pe la  l i nha  
de a tuaÇáo que vem tendo, dando o  exemplo  de um órgáo que,  
mesmo vinculado ao Governo,  consegue, de fato, est imular  os 
movimentos de mulheres e respeitar a sua autonomia.  
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IV composipÁo DAS MESAS 

SESSÁO DE ABERTURA: 24/11/87 

Jacqueline Pitanguy — Presidente do CNDM 

Eros António de Almeida — Secretário-Geral do MTb 
Alqysio Teixeira — Secretário-Geral do MPAS 

Dep.  Bernardo Cabra l  —  Re la tor  da  Comissáo de S is temat izaÇáo da 
Assembléia Nacional Constituinte  

José Calixto Ramos — Presidente da CNTI 
José Francisco da Silva — Presidente da CONTAG 

Ministro António Alves de Almeida — Presidente da CNTC 
Thomaz Wonghon — Presidente da CPB 

Miguel Abraáo Neto — Presidente da CNTEEC 

José Alceu Cámara Portocarrero — Presidente da CONTCOP 
Ulisses Riedel — Representante da CNTTMFA e do DIAP 
Sérgio Barroso — Representante da CGT 
Dep. Paulo Paim — Representante da CUT 
Luiz Dutra — Representante da USI 
Mar ia  Luc ione  Ferre i ra  —  Representante  do Departamento Nac iona l  

da Mulher Trabalhadora da CGT 

lvete Ga rcia —  Representante da Comissáo Nacional das Mulheres da 
CUT 

Sen. Nelson Carneiro — PMDB/RJ 
Sen. Pompeu de Souza — PMDB/DF 

Dep. Benedita da Silva — PT/RJ 
Dep. Elizabeth Azize — PSB/AM 
Dep. Lídice da Mata — PC do B/BA 

Dep. Moema So Thiago — PDT/CE 
Dep. Edmilson Valentim — PC do B/RJ 
Dep. Ivo Vanderlinde — PMDB/SC — Representante do Secretário do 

Trabalho e  Desenvolvimento do Estado de 
Santa Catarina 

Dep. Luiz Salomáo — PD1/RJ 
Dep. Estadual Maria Elvira Soares Ferreira— PMDB/MG 
Mara Celia Lemos Vaz — Secretária de Estado da CondiÇáo Feminina de 

Goiás 
Branca Moreira Alves — Presidente do CEDM/RJ 
Elizabeth Mafra — Presidente do CMCF/Natal  
Mariano Nunes — Secretário Regional da CNTI 
Pedro Ricardo Filho — Secretário Regional da CNTI 

Adva i r  Nogue i r a  de  Carva lho —  P re s iden te  da  FederaÇáo dos  Tra -  
balhadores na Agricultura  do Estado 
do Espírito Santo 
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Ped r o  R am a l h o  —  P r e s i d en te  d a  Fed e r ad o  ' d o s  Tr a ba  ad o  
res na Agr icultura do Estado de Pernam - 

buco 
José Moura Silva — Representante do INESC 

Nair Guedes — Coordenadora dos Trabalhos — Conselheira do CNDM 

MESA TEMÁTICA — 24/11/87 

Hildete Pereira de Melo — Presidente da Mesa — Conselheira do CNDM 
Maria Valér ia  Junho Pena —  Histór ico da LegislaÇáo Trabalhista no  

Brasil 
Norma Kyriakos — Momento Atual e Perspectivas de AvanÇo 

Nair Goulart — Coordenadora dos Trabalhos — Conselheira do CNDM 

GRUPOS DE TRABALHO — 25/11/87 

GRUPO 1— JORNADA DE TRABALHO 
Leila Linhares — Coordenadora 

Carmem Pesse da Silva — Relatora 
Bernadete Boheme — Secretária 

GRUPO II — SALÁRIO, ADICIONAIS E GRATIFICAOES 

Lia Machado Zanotti — Coordenadora 
Norma Kyriakos — Assessora Jurídica — Advogada Trabalhista 
Maria Celina Pinto Albano —  Assessora Técnica —  Diretora Técnica  

do CNDM 

Oladis Stefenon — Relatora 
Márcia Rosa de Araújo — Secretária 

GRUPO III — CONDIPÓES DE TRABALHO E SAÚDE 
Cristina Bruschini — Coordenadora 
Glória Márcia Percinotto — Assessora Jurídica 
Ana Wilheim — Assessora Técnica do CNDM 
Maria Eloni Bonotto — Relatora 
Maria Auxiliadora dos Santos — Secretária 

GRUPO IV — DIREITOS DA REPRODUCÁO 
Maria Betánia de Melo Ávila — Coordenadora — Conselheira do CNDM 

Moema Baptista Assessora Jurídica — Presidente da AssociaÇáo 
Ca- 
rioca das Advogadas Trabalhistas  

Madalena Brandáo — Assessora Técnica do CNDM 
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Maria de Fátima Azevedo Ferreira — Relatora 
Oneida Nazaré de Nina Almeida — Secretaria 

GRUPO V — MERCADO DE TRABALHO, CONTRATO E SITUAçÁO 
FUNCIONAL 

Rosa Sales — Coordenadora 

Dóris de Castro Neves — Assessora Jurídica — Juíza do Trabalho 
Z u l e i d e  A r a ú j o  T e i x e i r a  —  A s s e s s o r a  T é c n i c a  d o  C N D M  
Maria da ConceiÇáo Fraga — Relatora 

Maria Regina Fragus — Secretária 

GRUPO VI — APOSENTADORIA, BENEFÍCIOS E POLÍTICAS DO 

BEM-ESTAR 

Hildete Pereira de Melo —  Coordenadora —  Conselheira do CNDM 

Dela íde  Alves  Miranda  Centeno —  Asses sora  Jur íd ica  —  Advogada  

Trabalhista 

Mariza de Moura Rivaldo — Assessora Técnica do CNDM 
Ruth Feitosa de Carvalho — Relatora 
Margarida Coelho Souza Leáo — Secretária 

GRUPO VII — TRABALHADORA RURAL 

Wilma Figueiredo — Coordenadora 

Ana Montenegro — Assessora Jurídica — Conselheira do CNDM 
Nilce Gomes de Souza — Assessora Técnica do CNDM 
Maria Ivonete Almeida — Relatora 
Maria José Machado da Si lva e Ana Marta Scherer Schirmann — Secre-
tar ias 

SESSÁO DE VOTAçÁO DAS PROPOSTAS — 26/11/87 
J a c q u e l i n e  P i t a n g u y  —  P r e s i d e n t e  d o  C N D M  
Maria Celina Pinto Albano — Diretora Técnica do CNDM 
Mar ia  Luiza  Hei lborn —  Assessora  Técnica  do CNDM 
C a r m e m  P e s s e  d a  S i l v a  —  R e l a t o r a  d o  G r u p o  I  
Oladis Stefenon — Relatora do Grupo II 

Maria Eloni Bonotto — Relatora do Grupo III 
Maria de Fatima de Azevedo Ferreira — Relatora do Grupo IV 
M a r i a  d a  C o n c e i Ç á o  F r a g a  —  R e l a t o r a  d o  G r u p o  V  
R u t h  F e i t o s a  d e  C a r v a l h o  —  R e l a t o r a  d o  G r u p o  V I  
Maria Ivonete Almeida — Relatora do Grupo VII 
Nair Goulart — Coordenadora dos Trabalhos — Conselheira do CNDM 

SESSÁO DE ENCERRAMENTO — 26/11/87 

Jacqueline Pitanguy — Presidente do CNDM 

Mar l ene  L iba rd on i  —  C oord enad or a  d a  Comis sá o  d e  Tr aba lho  d o  
CNDM 

Maria Aparecida Schumaher — Secretária Executiva do CNDM 

— 30 — 

•.r.~..~.~~1111~1~1P1111,11•V' 


